
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PSB, com assento 

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, 

INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Jonei  Santos  Petri,  Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, que viabilize um novo 

ponto  de  parada  obrigatória  de  ônibus  na  Rua  Deoclésio 

Cossi no Distrito de Itaoca Pedra, neste Município. 

Justificativa: 

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos 

munícipes do Distrito que alegam ficar muito longe de suas 

residências.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 14 de julho de 2020.

Alexandre de itaoca
Vereador - PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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